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Câmara 'Municipal de Conselheiro Lafalete 
ESTADO DE MP4ÁS GERAIS 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nú 027/2018 

Contrato quê entre si celebram a CAMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
Estadã de Minas Gerais, com endereço na Rua' Assis Andrade; n2 540, Centro, 
Conlheiro -Lafaiete -. MG - CEP 36.400-000, inscrita no CNPJ/tytF sob o flQ 
19.380.914/0001-53, neste ato tepresëntída por seu'Presidente, Vereador Washington 
'Fernando Bandeüa,- doravante denóminada simplesmente de CONTRATANTE e 
- CONSÓRCIO CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LÁFAIETE PP 005/2018 - 
SERVIÇO MÓVEL PESSOAL - SMP; constituído pelas em'-presas O. MÓVEL 5/A, em 
recuperação judicial, socieddénôhima codstitufda e existente de acordo com as 
leis do Brasil, com sedetna cíliad de Brasília, Setçr Cgmercial Norte, Quadra 93, 
'Bloco "A", S/N, AndarérYo-ParteÁ RÜífídid.--Êst-àçáNo 	Centro Norte; Asa 

• Norte, Brasília -DF, CEP 70713 0'iúcita.-no-CNPL sob o 	05.423.963/0001- 
11, NIRE n2  53.3100.O0Z9'TELEMAR NORTE' LESTE 5/A, em recuperação 
judicial, sociedade anônimattsnstifuídae-existenee dWacprdo comas leis do Brasil, 
concessionária de serviços de teleêomunicaçô-,com sede na cidade do Rio de 
janeiro, fia Rua.do'Lavrado»n2  71, Loja "A", Cêntrio de janeiro - RI, CEP 20230 
070, inscrita nó CNPJ sobo n-3.0OO.11Sj900Í-9, NIREn2  33:3.00.15258-O; e O! 
5/A, em recupe,ração judiêiaiçsociedad,finônífria  Ççnstiwídae existente de acordo 
com as leis do flrasij, co sed&na'cidade doRjqdë.Janeiro, na'Rjia do Lavrado; n2  
7.1, salas 201/801) Centro Rio de ç  Janeiro -RJ, CEP 20230-070, inscrita no CNPJ sob 
o n2  76.53.764/00Qït43iNIRE n2  33.3.0029520-8; sdb  a liderança da primeira, nos' 
termos"do-\Comprómisso Øe  Constituição de Consórcio; reprdsentada pelos seus 
representançs legais, senhor Eduardo. Camúrgos LopeiBatièta,,  bidsjleifo, casado, 
Executit'o 'de negócios, portador do dócumen'to de identidade n9  M : 3.085.788, 

$ 	expecúdèpel 'SSP/MG e do CDF' n2- k61967•176-34-9' e Senhor Mi,Çsuo Orlando 
Nonaka, brasileiro, casado, Gerente de Vendas Corporativo, portador do documento de 
identidade n M -'9.063.318, expedido pela SSP/MG q db'CPF n034.455.11640, 

. 	doravàrlte defiominada pirbplesmente'de CONTRATADA; em decorfência do Processo 
Administrativo xlQQ41f20t?,  celebraram'ó Coiïtrató Âdmfnistrativo nQ 027/2018, ao 
qual resohern 'firmar 'Q, -presente Termo, Aditivo que será' regido pelas cláusulas e 
condições que-se seguem:  

CLÁUSULA PRMEIRA - DO OBJETO 
Q presente termo têm pôr Ôbjeta' a prorrogação do prazo de vigência do 

Contrato Administrativo pfl  027/2018, tratado em sua Cláusula Primeira, que além de 
etipulá-lo previu a possibilidade de tal prorrogação, tendo-o novo *prazo início em 06 de 
-janeiro de2019 e $rmin'Q em 05 de janeiro de,202-0. 	. 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DAS DESPESAS E FONTES DOS RECURSOS 
As despesas decorrentes do presente termo correrão por conta do 

Orçarnento Fiscal vigente, cuja fonte de recurso tem a seguinte classificação: 

Órgão  £ 	 1 	 PODER LEGISLATIVO 
Unidade 	 - 1.01 	- CORPO LEGISLATIVO 
Sub-Unidade 	 1.01.1 	- GABINETE ESECRETARIA D4 CÂMARA 
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is.- 
Câmara 'MunIcipal de Coôselheiro Lalalete 

ESTADO DE -MINAS GERAIS  

Função 	01 - Legislativa 
Sub-Função 	/ 031 	- Ação Legislativa 
Classif. 	 0013.2002 -MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CÂMARA 
Orçamentária 	- 

Elemento de Despesa 	 3.3.90.39.00 - Outros Serviços dê Terceiros - Pessoa Jurídica -' 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ÇUSTIFIcAÇÃO 
O presënte termo se faz necessário, por ser mais, vantajoso pará à 

CONTRATANTE a continuaçãoÂ'a$retação desdrWçps de telefonia móvel, de Is linhas, 
para atender as necessitlade d' Secretária -tabintet'da Câmara Municipal, pela 
CONTRATADA, que vá chnpnnçi fielmente: Cofitrto'-\4ministrativo na 027/2018 

CLAUSULA QUARTA DA-FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
O 'presppte 'terrfio 'Cem tomo ftxndam,ta,çãb legal' a Cláusula Primeira 4o 

Contrato Adniinistfativ nQ.02I/20i'8, e ó art. JrllyaaLeÏ Fçderal Í 8.666, 'de 21 de 
jünho'de 1993.  

CLÁUSULA QUIlJTiV DNRAtIFICAÇ49 
Ficam rátificadas todas as demais cláusula$ e condições estabelecidas no, 

Contrto Administrativo fiQ027/2018 queda se'adita, cbmpatíeist no alteradas pelo 
preseqfestrumêntd.i 

 
'E, por estaçem, assim, justas e acordadas, firmam os i4eprespntantes das 

partes cdtratan.es o present Termcí Adjtivoenrtrês yas, de igusi teor e- forma e para 
os mesmos fins 'de direito, na presença das testemunhas abai~o.1 	•. 

Testemunhas: 

2 

tn,nd o  
ÇPF: 64 £'3,5 95c.k 

RG: r-,35G flá 

Rua Assis Andrade, 540 - Cntro - Consheiroafaiete 
- CEP36.400-000 - 	 (31)'3759-8133 - Telefwé3769-3103 

É-mau: can1ara@camaraconseIheiroIafaietemggobr 
- Site: www.camarqconselheirolafaietemgg0vbr 


